
al de garueri 

Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO N° 2463/2025 e 
IND 

Fls: N° 0 

P roc. N°  „965-91- ,220-S-

DISPÕE SOBRE IMPLANTAÇÃO DE MAIS APARELHOS DE 
GINASTICA NA PRAÇA DE LAZER TAKESHI HASHIMOTO, NO BAIRRO ALDEIA NESTE 
MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto a secretaria 
competente, para que estude a possibilidade de implantar mais aparelhos de ginástica na 
PrãO dê Láidr'TdkéShi Hahirlidtõ, fit; nifit Aldõià iidad 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer 28 de o embro de 2025. 

( 1A .111 /pp 
Rodrigues Alves 
Vereador 

Justificativa 

A implantação de novos aparelhos de ginástica na Praga de Lazer Takeshi Hashimoto, 
localizada no bairro Aldeia, justifica-se pela crescente demanda da população por espaços 
públicos adequados para a prática de atividades físicas. Atualmente, a praga é amplamente 
utilizada por moradores de diferentes faixas etárias, porém dispõe de equipamentos 
insuficientes para atender à quantidade de usuários, especialmente nos horários de maior 
movimento. 

A ampliação da área de exercícios contribuirá diretamente para a promoção da saúde e 
do bem-estar da comunidade, incentivando hábitos de vida mais saudáveis, prevenindo 
doenças crônicas e melhorando a qualidade de vida da população local. Além disso, a 
presença de mais aparelhos estimula a convivência social e a ocupação positiva do espaço 
público, fortalecendo o senso de comunidade e promovendo maior segurança no local. 

0 investimento em infraestrutura de lazer e esporte é essencial para o desenvolvimento 
urbano e social do município, sendo uma ação de baixo custo e alto impacto. Portanto, a 
instalação de novos aparelhos de ginástica na Praga Takeshi Hashimoto é uma medida 
necessária, oportuna e alinhada As políticas públicas de promoção da saúde, esporte e lazer. 
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